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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

 

 RESOLUÇÃO DIREX N.º 12, DE 15/3/2022

 

 

 

A DIRETORIA EXECUTIVA DA COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso V do ar�go 73 do Estatuto Social da Conab e consoante
deliberado na 1.552ª Reunião Ordinária, realizada em 8/3/2022, Voto em conjunto Dipai nº 4/2022
e Presi nº 9/2022, Processo SEI nº 21200.001198/2022-86.

 

R E S O L V E:

 

 

1. APROVAR as alterações do Regimento Interno da Conab - 10.104 conforme Quadro
Compara�vo, anexo I.

 

2. CONCEDER o prazo de até dia 14 de junho de 2022 para implementação da estrutura.

 

3. INCUMBIR as chefias de cien�ficarem todos os empregados de suas áreas sobre os
novos procedimentos.

 

4. Esta Resolução entrará em vigor dia 25 de março de 2022.

 

 

 

 

GUILHERME AUGUSTO SANCHES RIBEIRO
Diretor-Presidente

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME AUGUSTO SANCHES RIBEIRO, Diretor-
Presidente - Conab, em 15/03/2022, às 13:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm





















































